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Imprescindivel a efetiva comprovagao, por meio de documentacao habil, das
exportacdes que ensejariam direito ao crédito-prémio de IPI. Tendo sido essa
prova apresentada pelo contribuinte por meio de guias de exportacao
carimbadas pelo CACEX, contrato de cambio das operacdes, faturas das
operagdes comerciais, bills of landing, seus Livros Diarios do periodo e, por
fim, planilha analitica vinculando todos esses dados referentes a cada uma
das exportacdes, ocorridas nos ano de 1980 a 1981, com base no artigo 373
§§1° e 2° do Novo Cddigo de Processo Civil (distribuicdo dindmica do dnus
da prova) e do artigo 2° da Lei n. 9.784/99, ha de se entender comprovada a
exportacdo para fins de aproveitamento do crédito-prémio de IPI.

Recurso voluntario provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar

provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Jorge Olmiro Lock Freire, Waldir Navarro
Bezerra e Maria Aparecida Martins de Paula, que negaram provimento. Sustentou pela
recorrente o Dr. Renato Renck, OAB/RS n° 10.206

(Assinado com certificado digital)
Antonio Carlos Atulim - Presidente.
(Assinado com certificado digital)

Thais De Laurentiis-Galkowicz - Relatora:



  11080.000687/2007-31  3402-003.114 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 22/06/2016 IPI CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator Thais De Laurentiis Galkowicz  2.0.4 34020031142016CARF3402ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/01/2001 a 31/12/2002
 CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. PROVA. EFETIVA EXPORTAÇÃO. DOCUMENTAÇÃO. RAZOABILIDADE 
 Imprescindível a efetiva comprovação, por meio de documentação hábil, das exportações que ensejariam direito ao crédito-prêmio de IPI. Tendo sido essa prova apresentada pelo contribuinte por meio de guias de exportação carimbadas pelo CACEX, contrato de câmbio das operações, faturas das operações comerciais, bills of landing, seus Livros Diários do período e, por fim, planilha analítica vinculando todos esses dados referentes a cada uma das exportações, ocorridas nos ano de 1980 a 1981, com base no artigo 373 §§1º e 2º do Novo Código de Processo Civil (distribuição dinâmica do ônus da prova) e do artigo 2º da Lei n. 9.784/99, há de se entender comprovada a exportação para fins de aproveitamento do crédito-prêmio de IPI.
 Recurso voluntário provido. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Jorge Olmiro Lock Freire, Waldir Navarro Bezerra e Maria Aparecida Martins de Paula, que negaram provimento. Sustentou pela recorrente o Dr. Renato Renck, OAB/RS nº 10.206
 (Assinado com certificado digital)
 Antonio Carlos Atulim - Presidente.
 (Assinado com certificado digital)
 Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora. 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sá Pittondo Deligne e Carlos Augusto Daniel Neto.
  O presente Processo Administrativo foi objeto da Resolução n. 3402000.604 depois de sua chegada ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�). Dessa forma, o caso já foi bem relatado pelo Conselheiro Fernando Luiz Da Gama Lobo D'eça, antes de serem a mim redistribuído pelo fato de o relator originário não mais integrar nenhum dos Colegiados da 3ª Seção. Desta feita, peço licença para tomar emprestadas as palavras do antigo Relator sobre o histórico do processo:
Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 315/331 aditado às fls. 333/662) contra o v. Acórdão DRJ/POA nº 1013.024 de 16/08/07 da 3ª Turma da DRJ de Porto Alegre � RS (fls. 303/308) que, por unanimidade de votos, houve por bem �indeferir o pedido de perícia e, no mérito, julgar procedente�, o lançamento original consubstanciado no Auto de Infração de IPI (MPF nº 100100/004467/06 � fls. 02/16 � vol. I) no valor total de R$ 196.403,72 (IPI R$ 76.699,03; Juros R$ 62.180,43; Multa R$ 57.524,26) notificado em 29/01/07 (fls. 114), através do qual a ora Recorrente foi acusada de falta de recolhimento do IPI no período de janeiro a março de 2002, em razão de supostos �créditos indevidos� nos períodos de agosto e novembro de 2001 e de novembro e dezembro de 2002 (cf. TEAF de fls. 17/22) nos seguintes termos:
�CRÉDITOS INDEVIDOS DESCRIÇÃO DOS FATOS Conforme exposto em Termo de Encerramento de Ação Fiscal lavrado na presente data, no curso de fiscalização relativa ao Imposto sobre Produtos Industrializados, foram constatadas as seguintes infrações: 
a) O contribuinte escriturou no livro Registro de Apuração do IPI valores a título de "crédito-premio" (art. 1° do Decreto-Lei n° 491, de 5 de março de 1969) relativo ao período entre 01/01/1980 e 01/04/1981. O direito ao aproveitamento do crédito-premio deste período foi reconhecido por decisão judicial transitada em julgado.
Entretanto, o contribuinte não apresentou documentação comprobatória da efetiva exportação dos bens, que permitisse a conferência de valores e datas das operações que deram origem ao crédito-prêmio aproveitado. Somente com a apresentação de todos os documentos é possível a comprovação de que a empresa praticou, de fato e por completo, os atos de exportação, tornando-se beneficiária do incentivo fiscal, nos termos da legislação de regência.
Em função da glosa da totalidade do crédito prêmio escriturado no ano de 2001, cabe a cobrança de saldos devedores do imposto efetuada por meio deste Auto de Infração, conforme calculado em "Demonstrativo de Reconstituição da Escrita Fiscal".
b) O contribuinte se aproveitou de valores do crédito presumido do IPI, benefício previsto na Lei n° 9.363/1996. 
Parte do crédito presumido escriturado no livro Registro de Apuração do IPI no ano de 2002 foi indevido, em decorrência da inclusão do estoque final de insumos não utilizados na produção nos cálculos efetuados pela empresa.
Tal infração gerou o estorno de R$ 5.491,79 a ser efetuado no livro Registro de Apuração do IPI, conforme citado na capa deste Auto de Infração (não foram apurados saldos devedores do imposto cm (sic) decorrência desta irregularidade).
Observe-se que em "Demonstrativo de Apuração dos Valores a Indeferir" foram calculados montantes de saldos credores do IPI solicitados em ressarcimento passíveis de indeferimento, em função da glosa dos créditos citados nas letras "a" e "h" acima.
CRÉDITOS INDEVIDOS ENQUADRAMENTO LEGAL Artigos 23, inciso II, 32, inciso II, 109, 114, caput e parágrafo único, 165, 166, 168, 171, 173, 182, 183, inciso IV e 185, inciso III, todos do Regulamento do Imposto sobre Produtos Industrializados instituído pelo Decreto n° 2.637, de 25/06/98 (RIPI/98).
No que se refere aos juros de mora e às penalidades aplicáveis, os enquadramentos legais correspondentes constam de "Demonstrativo de Multa e Juros de Mora do Imposto sobre Produtos Industrializados".
Fazem parte integrante deste Auto de Infração todos os termos, demonstrativos e documentos nele mencionados.�
Por seu turno, a r. decisão de fls. 303/308 da 3ª Turma da DRJ de Porto Alegre � RS, houve por bem �indeferir o pedido de perícia e, no mérito, julgar procedente�, o lançamento original de IPI, aos fundamentos sintetizados em sua ementa nos seguintes termos:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS IPI
Período de apuração: 01/01/2001 a 31/12/2002 
INDEFERIMENTO DE PERÍCIA. A deficiência documental da exportação não pode ser suprida por perícia contábil. Providência insuficiente para a solução da lide.
CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. Justifica-se a glosa do credito-prêmio do IPI registrado na escrita fiscal se a documentação que comprove a efetiva exportação é inadequada e ilegível.
Lançamento Procedente� Em suas razões de Recurso Voluntário (fls. 315/331 aditado às fls. 333/662) a ora Recorrente sustenta a insubsistência da autuação e da decisão de 1ª instância que a manteve tendo em vista: a) que a matéria discutida já foi objeto de apreciação no processo administrativo n° 11080.009612/9774, cuja decisão, naquele processo, em nenhum momento fez referência à inexistência do crédito-prêmio pleiteado ou de que as exportações não tivessem sido realizadas, até porque o seu direito ao crédito-prêmio do IPI foi concedido judicialmente, e a a (sic) fiscalização resolveu inovar, não aceitando as cópias das guias de exportação que comprovam as exportações realizadas; pede aplicação do art. 372 do CPC, que presume ser verdadeiro documento não contestado pela parte, no caso, a Procuradoria da Fazenda Nacional, que silenciou por ocasião da Ação Ordinária em que se discutia o direito ao crédito-prêmio do IPI tendo sido juntados, naquela Ação Judicial, cópias das guias de exportação reclamadas, não podendo agora ser objeto de controvérsia;
c) se não bastasse propõe-se a comprovar as efetivas exportações por outros meios idôneos, como por exemplo, pelos registros do seu Livro Diário, requerendo a realização de perícia, apresentando quesitos e indicando perito para esse fim.
Em julgamento datado de 26 de setembro de 2013 (Resolução n. 3402000.604), a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara desta 3ª Seção do CARF considerando a verossimilhança de suas alegações com as provas apresentadas determinou a conversão do julgamento em diligência, em homenagem ao princípio da verdade material e pela aplicação do artigo 37 da Lei n. 9.784/1999, para que a repartição fiscal de origem:
depois de confrontar a documentação apresentada pela Recorrente com os registros fiscais da SRFB de no período excogitado, com os recolhimentos e bases de cálculo registrados nos livros e documentos fiscais da Recorrente, a d. Fiscalização informe conclusivamente (com demonstrativos) sobre a existência (ou não) das efetivas exportações, a origem (se existente), a exatidão (ou não) e o montante dos créditos a que a Recorrente faria jus, bem como o valor da redução do lançamento em face das exportações e respectivos créditos efetivamente comprovados.
As respostas pela DRF foram apresentadas em fls 808 a 810 (autos digitais), afirmando em síntese ser impossível o cumprimento da diligência solicitada por este Conselho, uma vez que a Recorrente não apresentou documentação hábil para comprovar a efetividade das operações de exportação. A informação fiscal relata ainda que os documentos apresentados a destempo pela Recorrente (posteriormente à impugnação) são os mesmos anteriormente analisados pela Fiscalização, e que a Receita Federal não possui registros da época (período entre 01/01/1980 e 01/04/1981) para efetuar o confronto de dados requerido pelo Relator original desse processo. 
É o relatório.
 Conselheira Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz
Os requisitos de admissibilidade do recurso voluntários já foram anteriormente analisados e acatados por este Conselho, de modo que passo à apreciação do caso. 
Pelo relato acima constata-se que a questão nodal do presente processo diz respeito à valoração do conjunto probatório apresentado pela Recorrente para a comprovação da efetividade das operações de exportação realizadas no período fiscalizado, que teriam lhe conferido o direito a usufruir do crédito prêmio de IPI Decreto-lei 491/1969, regulamentado pelo artigo 3º Decreto 64.833/1969, o qual dispõe:
Art. 3º Os créditos tributários previstos no art. 1º dêste Decreto somente poderão ser lançados na escrita fiscal à vista de documentação que comprove a exportação efetiva da mercadoria, atendidas as normas baixadas pelo Ministério da Fazenda.
A Recorrente apresentou no decorrer do processo cópias das Guias de Exportação e cópia simples dos contratos de câmbio que liquidaram as exportações, que haviam anteriormente sido juntadas ao processo judicial (Ação de rito ordinário n. 0006914376) no qual o Poder Judiciário concedeu-lhe o direito a usufruir do crédito-prêmio do IPI. Também consta dos autos planilha vinculando os dados referente a cada exportação (fls 731 a 734) e o seu livro Diário (fls 736 e seguintes), faturas das operações comerciais e bills of lading (e.g. fls 455 e 478). 
Em sua defesa contra a autuação fiscal que julgou serem as guias de exportação e contrato de câmbio insuficientes, a Recorrente afirma que uma vez que a Fazenda Nacional não havia impugnado a autenticidade de tais guias, seu conteúdo deve ser reputado como verdadeiro, a teor dos artigos 372 e 373 do Código de Processo Civil de 1973. Também alega que no âmbito do processo administrativo nº 11080.009612/9774 (fls. 237/279) a referida documentação tampouco sofreu qualquer contestação por parte da Fisco. Tal processo, ressalto, cuidava do pedido de ressarcimento do crédito tributário em questão. 
No âmbito do processo administrativo fiscal, o CARF possui diversas decisões sobre a matéria, negando o direito dos contribuintes ao crédito-prêmio de IPI por não apresentarem documentos suficientes para comprovar as exportações (vide Acórdãos n. 201-80052, Acórdão: 201-80053, Acórdão: 201-80054, Acórdão: 201-80.056, Acórdão: 201-80.051, Acórdão 3403-003.136). Destaco que em 2012 foram avaliados diversos processos administrativos pelo Conselheiro José Fernandes do Nascimento, cujo contribuinte era a mesma empresa ora Recorrente (Acórdão: 3802-001.384, Acórdão: 3802-001.385, Acórdão: 3802-001.387, Acórdão: 3802-001.386). Destes julgados destaco a ementa e trecho do voto do Relator exatamente sobre os documentos indispensáveis para a prova das efetivas exportações:

CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. APURAÇÃO DA LIQUIDEZ. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA EFETIVA EXPORTAÇÃO. OBRIGATORIEDADE.
A comprovação das exportações realizadas, mediante apresentação das guias de exportação, carimbadas pela Cacex, acompanhada dos documentos comprobatórios do desembaraço aduaneiro e da quitação dos títulos cambiais, originais ou autenticados, é condição necessária para comprovar a liquidez do crédito-prêmio de IPI utilizado na compensação declarada.
COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO (DCOMP). CRÉDITO ILÍQUIDO. HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
A falta de comprovação da liquidez do crédito impossibilita a homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo.
Recurso Voluntário Negado. (11080.908812/2008-34, Nº Acórdão 3802-001.386)

�No presente caso, as cópias das Guias de Exportação e das Notas Fiscais colacionadas autos, desacompanhadas da prova da realização do desembaraço aduaneiro e da liquidação da respectiva operação cambial, são insuficientes para comprovar as supostas operações de exportação realizadas pela Recorrente, que deram ensejo ao valor do crédito-prêmio utilizado no presente procedimento compensatório, o que inviabiliza a comprovação do requisito da liquidez do direito creditório utilizado, requisito indispensável para realização da compensação tributária, conforme previsto no art. 170 do CTN, combinado com o disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.�
Vale destacar trecho do voto do Conselheiro Rosaldo Trevisan no Processo nº 13052.000281/0038, Acórdão nº 3403002.016 a respeito da prova das operações de exportação para fins de aproveitamento de crédito-prêmio de IPI: 
�É aqui conveniente destacar que tanto as importações quanto as exportações possuem uma fase administrativa e uma fase aduaneira. Na fase administrativa (atualmente a cargo da SECEX) o que se discute (e defere/indefere) é a autorização para exportar/importar (materializada em um documento chamado Guia de Exportação ou Guia de Importação, atualmente denominado Registro de Exportação ou Licença de Importação). Na fase aduaneira (que só se inicia após o término exitoso da etapa administrativa, com a obtenção de Guia/Registro/Licença, e o registro de uma Declaração de Exportação/Declaração de Importação) é que são analisados pela RFB a classificação fiscal, o valor/preço, e o cumprimento de exigências fiscais e outras, que podem ensejar ou não o desembaraço da mercadoria. Na exportação, mesmo após o desembaraço pode ser que não se concretize a saída da mercadoria, e por isso existe uma etapa chamada �averbação de embarque/transposição de fronteira�. 
Em síntese, após a obtenção da Guia de Exportação (hoje Registro de Exportação), a empresa exportadora dever registrar uma Declaração de Exportação, que será analisada pelo fisco e, verificada a conformidade na conferência aduaneira, será desembaraçada. Após o desembaraço, está autorizada a saída da mercadoria do País. Mas isso não quer dizer que a mercadoria tenha efetivamente saído, o que se comprova pela averbação do embarque ou transposição de fronteira. Não se tem dúvida aqui que a documentação apresentada pela empresa não comprova a efetiva exportação das mercadorias. Quando muito, comprova que a exportação foi autorizada na fase administrativa. Também não se tem dúvida de que a solicitação de diligência para apresentação de livros é medida infrutífera, pois o simples registro nos livros não constitui prova da efetiva exportação das mercadorias.� 
Assim, é certo que normalmente deve ser comprovada a etapa do desembaraço aduaneiro para a saída da mercadoria no país, posteriormente à fase administrativa, para que seja absolutamente cristalina a ocorrência da exportação. 
Cumpre agora analisar se no caso em apreço a Recorrente desincumbiu-se do ônus da prova.
Mas antes, para uma justa valoração das provas apresentadas nesses autos, é preciso esclarecer que a problemática da �comprovação efetiva das operações de exportação� para fins de aproveitamento do crédito prêmio de IPI alcançou os Tribunais do Poder Judiciário, como se constata de julgamentos sobre o tema do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
A análise da questão foi levada então para a apreciação do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o qual se manifestou em sede de recurso repetitivo n. 959.338 � SP, de relatoria do Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, do qual destaco os seguintes trechos:
13. Veja que fora requerida a declaração de ilegalidade e inconstitucionalidade da suspensão do benefício criado pelo Decreto-Lei 491/69 (crédito-prêmio de IPI), pelo Decreto-Lei 1.724/79 e pela Portaria 960/79 do Ministério da Fazenda, e, consequentemente, a restituição/compensação dos valores não usufruídos durante o período referido na inicial (na forma da legislação de regência, com os acréscimos financeiros devidos). 14. Assim, a prova indispensável era a de ser a autora empresa exportadora de produtos manufaturados, inserida no contexto do incentivo fiscal; a comprovação do total das operações realizadas no período, e, consequentemente, do valor a ser compensado/restituído, porque necessariamente ilíquida a sentença a ser proferida, como o foi, poderia perfeitamente ser relegada para a fase de liquidação

�3. A insurgência empresarial e fazendária, fundada na alegada violação dos artigos 467, 468, 471 a 474, e 610 do CPC, não merece prosperar, uma vez que não se vislumbra ofensa à coisa julgada pelo acórdão que tão-somente esclareceu os limites da decisão exeqüenda, consoante se infere da leitura do seguinte excerto: o título judicial em execução não determina sejam os cálculos da restituição realizados com base, tão-somente, nos documentos apresentados na fase probatória. A referência aos documentos de fls. 29/61 dos autos do processo de conhecimento foi a título explicativo. Em outras palavras: eles apenas demonstraram para o juiz sentenciante que a autora tinha direito, porque exportou produtos classificados na posição que menciona, à percepção do crédito-prêmio do IPI. Com efeito, a sentença assegurou o direito a receber os valores decorrentes do crédito-prêmio do IPI no período a que se refere sem se ater, de forma conclusiva, aos documentos que instruíram o feito. Logo, a questão de direito prevaleceu no julgado, e não a questão de fato. Nesse cenário, nada mais justo que o exequente produza, na execução, os documentos hábeis para amparar o direito já reconhecido na sentença que transitou em julgado, ainda que tenham origem em data anterior ao ajuizamento da ação cognitiva. Isso porque não inovam a lide. Desde que os documentos refiram-se às exportações de produtos que conferem ao exeqüente direito ao crédito-prêmio do IPI, e alberguem o período consignado na sentença, eles podem servir de cálculo para a execução, cabendo à Fazenda Nacional sobre eles se manifestar. (...) Assim, a sentença merece ser reformada para que a execução prossiga com base nos documentos apresentados na execução, desde que preencham os requisitos legais e sejam relativos ao período albergado no título judicial exeqüendo.�
(...)
20. No caso, nessa oportunidade, por se tratar de reconhecimento de crédito-prêmio de IPI, a parte deverá apresentar documentos suficientes à comprovação da efetiva operação de exportação, bem como o ingresso de divisas no País, sem o que não se habilitará à fruição do benefício, mesmo estando ele reconhecido na sentença. (Grifei)

Pela leitura do referido acórdão constata-se que, muito embora o STJ tenha esclarecido a necessidade de comprovação efetiva das exportações, não chegou a colocar quais seriam os documentos hábeis para tanto. 
Porém, no julgamento dos Embargos de Declaração neste mesmo Recurso Especial REsp 959338 / SP o Egrégio STJ consignou que:
(...)
5. Na oportunidade da liquidação da sentença, que deverá ser feita por artigos, segundo remansosa jurisprudência desta Corte, por se tratar de reconhecimento de crédito-prêmio de IPI, a parte deverá apresentar toda a documentação suficiente à comprovação da efetiva operação de exportação, bem como do ingresso de divisas no País, sem o que não se habilita à fruição do benefício, mesmo estando reconhecido na sentença.
(...)
3. Insurge-se a empresa HÉVIA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. contra a determinação de apresentação de toda a documentação suficiente à comprovação da efetiva operação de exportação, inclusive do ingresso de divisas no País, porque a questão não teria sido objeto do recurso e ante a desnecessidade desses documentos. No ponto, vê-se de plano que não há omissão, obscuridade ou contradição, mas a tentativa de alterar o entendimento perfilhado pela colenda 1a. Seção.
4. Para o efeito de perceber qualquer benefício decorrente dos incentivos à exportação, esta deve estar exaustivamente comprovada. E a exportação só se consuma com o ingresso de divisas no País. As etapas iniciais (como a exportação física) podem até ser comprovadas com a GE, mas o processo ainda requer um contrato de câmbio e o crédito que comprove o ingresso de divisas no País; isso porque, o crédito-prêmio de IPI objetivou incentivar exatamente esse ingresso de divisas no País, sendo desprovida de sentido a concessão do benefício quando ausente esse pressuposto.
(...)
7. Embargos Declaratórios de HÉVIA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. parcialmente acolhidos, para, reconhecendo omissão na análise das circunstâncias fáticas necessárias ao arbitramento da verba sucumbencial, emprestar-lhes efeitos modificativos, fixando os honorários advocatícios em 5% sobre o valor da condenação; parcialmente acolhidos os Embargos da FAZENDA PÚBLICA, apenas e tão somente para sanar a contradição apontada. 
Foram ainda opostos novos Embargos de Declaração contra a decisão supratranscrita, acarretando em julgamento datado de 24/10/2012, cuja ementa segue abaixo colacionada:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DEFERIMENTO DO DIREITO AO CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. POSSIBILIDADE DE JUNTADA DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO QUANTUM DEBEATUR POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA, QUE DEVERÁ SER FEITA POR ARTIGOS. INDISPENSABILIDADE DA COMPROVAÇÃO DA EFETIVA EXPORTAÇÃO. MENÇÃO A DOCUMENTOS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVA. QUESTÃO A SER DIRIMIDA POR OCASIÃO DA LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA. EMBARGOS REJEITADOS.
(...)
3. Não se presta este recurso sui generis à finalidade de sustentar eventual incorreção do decisum hostilizado ou propiciar novo exame da própria questão de direito material, de modo a viabilizar, em sede processual inadequada, a desconstituição de ato judicial regularmente proferido; no caso, da leitura da extensa peça recursal, observa-se ser esse o intuito da embargante.
4. Esclarece-se que a menção ao contrato de câmbio e ao ingresso de divisas no País foi meramente exemplificativa, abordada obter dictum, para o fim de enfatizar a necessidade de comprovação da efetiva exportação para a fruição do crédito-prêmio de IPI; ao Juiz da liquidação caberá decidir, cotejando as provas apresentadas e as impugnações de ambas as partes, pela suficiência ou não da documentação juntada pelo interessado.
5. Essa observação consta, inclusive, da impugnação aos primeiros aclaratórios feita pela própria UNIÃO, que aponta que todas essas circunstâncias serão discutidas no momento processual oportuno, qual seja, o da liquidação por artigos, conforme reconhecido pelo acórdão embargado, de modo que caberá ao juízo de origem reconhecer o valor probatório de cada um dos documentos apresentados pela empresa, que poderão ser adversados pela Fazenda Nacional.
6. Embargos de Declaração de HÉVEA INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA rejeitados. (Grifei)
Deste conjunto de julgamentos, além de outras decisões do STJ acerca da matéria, chega-se à conclusão de que a sentença judicial declarando o direito ao aproveitamento do crédito-prêmio de IPI não acarreta por si só ao direito aos créditos propriamente ditos. A sentença deve passar por posterior liquidação judicial ou administrativa, momento em que ao contribuinte incumbe o ônus da prova da efetiva exportação das mercadorias para que seja possível a apuração de valores.
É por isso que não se pode acatar a argumentação da Recorrente no sentido de que o trânsito em julgado de decisão na Ação de rito ordinário n. 0006914376 já traria consigo a aquiescência da Fazenda Nacional sobre o direito ao crédito-prêmio. Vejamos o dispositivo da decisão que fez coisa julgada (fls 282):

É nítido que a obrigação da União Federal é de permitir o registro do crédito-prêmio. A condenação não engloba valores, que, como destacado acima, deverão ser liquidados em momento posterior e cumprindo a legislação tributária, vale dizer, dependendo da comprovação efetiva das exportações.
Outrossim, os julgamentos do STJ permitem concluir que, no entender da Egrégia Corte, a guia de exportação não é suficiente para a comprovação da efetiva exportação dos produtos. Para que a documentação seja suficiente é preciso que seu conteúdo denote a efetiva saída das mercadorias/a entrada de divisas no país, sendo que o contrato de câmbio é apto para tanto. Ademais, o STJ assinalou que ao julgador �caberá decidir, cotejando as provas apresentadas e as impugnações de ambas as partes, pela suficiência ou não da documentação juntada pelo interessado.� (Embargos de Declaração dos Embargos de Declaração do Recurso Especial n. 959338/SP)
Passo então ao cotejo das provas apresentadas pela Recorrente.
No caso sob exame, estamos diante de operações datadas de 1980 e 1981! Para poder usufruir do crédito-prêmio de IPI sobre tais operações a Recorrente ajuizou a Ação de rito ordinário n. 00.06.91461-6 (RS) em 1985.  Depois de 9 anos tramitando na Justiça Federal do Rio Grande do Sul foi concedido o pleito da Contribuinte, por decisão de 05/12/1994. Depois de ter aguardo o fim do seu pedido de ressarcimento no bojo do Processo n. 11080.009612/97-74, julgado em 15 de agosto de 2001, a Recorrente escriturou tais créditos em 2001 e foi notificada do lançamento tributário em 29/01/2007, ou seja, 27 e sete anos depois que as operações de comércio exterior em questão haviam ocorrido. 
Deste simples fato não me causa surpresa alguma, como causou à fiscalização, que a Recorrente tenha encontrado dificuldade em localizar os documentos referentes às exportações ocorridas em 1980 e 1981 quando intimada pela autoridade lançadora para fazê-lo. Me causa surpresa, isto sim, que a Recorrente tenha sido capaz de trazer aos autos em sua defesa as guias de exportação carimbadas pelo CACEX, os contrato de câmbio das operações, faturas das operações comerciais, bills of landing, seus Livros Diários do Período e, por fim, planilha analítica vinculando todos esses dados referentes a cada uma das exportações que lhe deram direito ao crédito-prêmio de IPI (fls 731 a 734). 
Diante de toda essa documentação, além do fato de a Recorrente ter se submetido a litígio judicial durante quase uma década justamente para conseguir usufruir o crédito-prêmio do IPI - o que por si só indica que a empresa realmente realizava operações de exportação que compensassem o reclame do crédito-prêmio de IPI -, entendo estar plenamente demonstrada a efetividade das exportações in casu. 
Requerer outras provas além das aqui apresentadas significaria atribuir ônus da prova excessivo ao contribuinte, para não dizer impossível. Por essa razão, permanecendo a dúvida se a mercadoria foi efetivamente exportada, seria possível determinar a redistribuição do ônus da prova, conforme o artigo 373, §§1º e 2º do Novo Código de Processo Civil - distribuição dinâmica do ônus da prova, aplicado subsidiariamente ao PAF -, para que a Unidade de Origem (RFB), certificasse e confirmasse que as mercadorias constantes desses documentos (RE e Câmbio/ROF) foram "efetivamente desembaraçadas/embarcados".
Foi exatamente isso o que o Relator original deste Processo procurou fazer, ao requerer a diligência citada no relato acima, com fulcro no artigo 37 da Lei n. 9.784/99, o qual impõe à Administração o dever de apresentar documentos que estão em seu poder.  
Contudo, a resposta da Unidade de Origem, em fls 809, foi categórica:

Ora, a própria Receita Federal assumiu não possuir mais os dados referentes ao período em questão. Porém, diante da falta de apresentação dos mesmos documentos pelo contribuinte, ficou estarrecida. Tal fato deixa ainda mais claro o quão irrazoável é a requisição da prova, além da já constante desses autos, demandada pela Fiscalização. 
Nesse sentido, lembro que o artigo 2º da Lei n. 9.784/1999 estabelece que a Administração Pública observará, entre outros princípios, o da razoabilidade. Assim, cumpre aos julgadores serem razoáveis ao avaliar o que seria a "documentação que comprove a exportação efetiva da mercadoria", posta no artigo 3º do Decreto 64.833/1969.
Tendo isso em vista, reafirmo que i) diante das peculiaridades do caso concreto ora sob exame; ii) das robustas provas apresentadas pela Recorrente; iii) julgamentos proferidos pelo STJ supra citados; iv) da disciplina do Novo Código de Processo Civil nos seus artigos 369 e seguinte; e da v) regra estampada no artigo 2º da Lei n. 9.784/99, entendo estar comprovada a ocorrência das operações de exportação in casu, sendo, portanto, legítimo o aproveitamento de crédito-prêmio do IPI pela Recorrente, e, por conseguinte, sendo necessário o cancelamento da glosa e da cobrança pretendida pela Fiscalização a este título no presente processo administrativo. 
Conclusão
Por tudo quanto exposto, voto por dar provimento ao presente recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz


  



Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos
Atulim, Jorge Freire, Diego Diniz Ribeiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis
Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Maysa de Sa& Pittondo Deligne e Carlos
Augusto Daniel Neto.

Relatorio

O presente Processo Administrativo foi objeto da Resolugao n. 3402000.604
depois de sua chegada ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”). Dessa
forma, o caso ja foi bem relatado pelo Conselheiro Fernando Luiz Da Gama Lobo D'ega, antes
de serem a mim redistribuido pelo fato de o relator originario ndo mais integrar nenhum dos
Colegiados da 3% Secdo. Desta feita, pego licenga para tomar emprestadas as palavras do antigo
Relator sobre o histdrico do processo:

Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 315/331 aditado as fls.
333/662) contra o v. Acordao DRJ/POA n° 1013.024 de 16/08/07
da 3 Turma da DRJ de Porto Alegre — RS (fls. 303/308) que, por
unanimidade de votos, houve por bem “indeferir o pedido de
pericia e, no mérito, julgar procedente”, o langamento original
consubstanciado no Auto de Infragdo de IPI (MPF n°
100100/004467/06 — fls. 02/16 — vol. 1) no valor total de RS
196.403,72 (IPI R$ 76.699,03; Juros R3 62.180,43; Multa R$
57.524,26) notificado em 29/01/07 (fls. 114), atraves do qual a
ora Recorrente foi acusada de falta de recolhimento do IPI no
periodo de janeiro a margo de 2002, em razdo de supostos
“créditos indevidos” nos periodos de agosto e novembro de
2001 e de novembro e dezembro de 2002 (cf. TEAF de fls. 17/22)
nos seguintes termos:

“CREDITOS INDEVIDOS DESCRICAO DOS FATOS Conforme
exposto em Termo de Encerramento de A¢do Fiscal lavrado na
presente data, no curso de fiscalizagdo relativa ao Imposto sobre
Produtos Industrializados, foram constatadas as seguintes
infragoes:

a) O contribuinte escriturou no livro Registro de Apuragdo do
IPI valores a titulo de "crédito-premio" (art. 1° do Decreto-Lei
n® 491, de 5 de margco de 1969) relativo ao periodo entre
01/01/1980 e 01/04/1981. O direito ao aproveitamento do
crédito-premio deste periodo foi reconhecido por decisdo
Jjudicial transitada em julgado.

Entretanto, o contribuinte ndo apresentou documentagdo
comprobatoria da efetiva exportacdo dos bens, que permitisse a
conferéncia de valores e datas das operagoes que deram origem
ao crédito-prémio aproveitado. Somente com a apresentacdo de
todos os documentos ¢ possivel a comprovagdo de que a empresa
praticou, de fato e por completo, os atos de exportagdo,
tornando-se beneficiaria do incentivo fiscal, nos termos da
legislagdo de regéncia.

Em funcgdo da glosa da totalidade do crédito prémio escriturado
no ano de 2001, cabe a cobranca de saldos devedores do
imposto efetuada por meio deste Auto de Infragdo, conforme
calculado .em "Demonstrativo,-de, Reconstituicdo da Escrita
Fiscal,
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b) O contribuinte se aproveitou de valores do crédito presumido
do IPI, beneficio previsto na Lei n® 9.363/1996.

Parte do crédito presumido escriturado no liviro Registro de
Apuragdo do IPI no ano de 2002 foi indevido, em decorréncia da
inclusao do estoque final de insumos ndo utilizados na produgao
nos calculos efetuados pela empresa.

Tal infragdo gerou o estorno de R$ 5.491,79 a ser efetuado no
livro Registro de Apurag¢do do IPI, conforme citado na capa
deste Auto de Infracdo (ndo foram apurados saldos devedores do
imposto cm (sic) decorréncia desta irregularidade).

Observe-se que em "Demonstrativo de Apuracdo dos Valores a
Indeferir"” foram calculados montantes de saldos credores do IPI
solicitados em ressarcimento passiveis de indeferimento, em
fungdo da glosa dos créditos citados nas letras "a" e "h" acima.

CREDITOS INDEVIDOS ENQUADRAMENTO LEGAL Artigos
23, inciso 1I, 32, inciso 1I, 109, 114, caput e pardagrafo unico,
165, 166, 168, 171, 173, 182, 183, inciso IV e 185, inciso 111,
todos do Regulamento do Imposto sobre Produtos
Industrializados instituido pelo Decreto n° 2.637, de 25/06/98
(RIP1/98).

No que se refere aos juros de mora e as penalidades aplicaveis,
os enquadramentos legais correspondentes constam de
"Demonstrativo de Multa e Juros de Mora do Imposto sobre
Produtos Industrializados".

Fazem parte integrante deste Auto de Infra¢do todos os termos,
demonstrativos e documentos nele mencionados.”

Por seu turno, a r. decisdo de fls. 303/308 da 3¢ Turma da DRJ
de Porto Alegre — RS, houve por bem “indeferir o pedido de
pericia e, no meérito, julgar procedente”, o langcamento original
de IPI, aos fundamentos sintetizados em sua ementa nos
seguintes termos.

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/2001 a 31/12/2002

INDEFERIMENTO DE PERICIA. A deficiéncia documental da
exporta¢do ndo pode ser suprida por pericia contdbil.
Providéncia insuficiente para a solugdo da lide.

CREDITO-PREMIO DO IPI. Justifica-se a glosa do credito-
prémio do IPI registrado na escrita fiscal se a documentagdo que
comprove a efetiva exportagdo ¢ inadequada e ilegivel.

Lancamento Procedente” Em suas razoes de Recurso Voluntario
(fls. 315/331 aditado as fls. 333/662) a ora Recorrente sustenta a
insubsisténcia da autuacdo e da decisdo de 1° instancia que a
manteve tendo em vista: a) que a matéria discutida ja foi objeto
de apreciacdo no, . . processo administrativo n°



11080.009612/9774, cuja decisdo, naquele processo, em nenhum
momento fez referéncia a inexisténcia do crédito-prémio
pleiteado ou de que as exportagoes ndo tivessem sido realizadas,
até porque o seu direito ao crédito-prémio do IPI foi concedido
Jjudicialmente, e a a (sic) fiscalizagdo resolveu inovar, ndo
aceitando as copias das guias de exportagdo que comprovam as
exportagoes realizadas; pede aplicacdo do art. 372 do CPC, que
presuiic ser verdadeiro documento ndo contestado pela parte,
no caso, a Procuradoria da Fazenda Nacional, que silenciou por
ocasido da Ag¢do Ordinaria em que se discutia o direito ao
crédito-prémio do IPI tendo sido juntados, naquela Agdo
Judicial, copias das guias de exportagdo reclamadas, ndo
podendo agora ser objeto de controvérsia;

c¢) se ndo bastasse propoe-se a comprovar as efetivas
exportagoes por outros meios idoneos, como por exemplo, pelos
registros do seu Livro Diario, requerendo a realizagdo de
pericia, apresentando quesitos e indicando perito para esse fim.

Em julgamento datado de 26 de setembro de 2013 (Resolucdo n.
3402000.604), a 2* Turma Ordinaria da 4* Camara desta 3* Se¢do do CARF considerando a
verossimilhanca de suas alegacdes com as provas apresentadas determinou a conversao do
julgamento em diligéncia, em homenagem ao principio da verdade material e pela aplicagdo do
artigo 37 da Lei n. 9.784/1999, para que a reparti¢ao fiscal de origem:

depois de confrontar a documentagdo apresentada pela
Recorrente com os registros fiscais da SRFB de no periodo
excogitado, com os recolhimentos e bases de calculo registrados
nos livros e documentos fiscais da Recorrente, a d. Fiscalizagdo
informe conclusivamente (com demonstrativos) sobre a
existéncia (ou ndo) das efetivas exportacoes, a origem (se
existente), a exatiddo (ou ndo) e o montante dos créditos a que a
Recorrente faria jus, bem como o valor da redugdo do
langamento em face das exportagoes e respectivos créditos
efetivamente comprovados.

As respostas pela DRF foram apresentadas em fls 808 a 810 (autos digitais),
afirmando em sintese ser impossivel o cumprimento da diligéncia solicitada por este Conselho,
uma vez que a Recorrente ndo apresentou documentacdo habil para comprovar a efetividade
das operagdes de exportagdo. A informagao fiscal relata ainda que os documentos apresentados
a destempo pela Recorrente (posteriormente a impugnagdo) sdo 0s mesmos anteriormente
analisados pela Fiscalizacao, e que a Receita Federal ndo possui registros da época (periodo
entre 01/01/1980 e 01/04/1981) para efetuar o confronto de dados requerido pelo Relator
original desse processo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz

Os requisitos de admissibilidade do recurso voluntarios ja foram
anteriormente analisados e acatados por este Conselho, de modo que passo a apreciacdo do
caso.
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Pelo relato acima constata-se que a questdo nodal do presente processo diz
respeito a valoragdo do conjunto probatorio apresentado pela Recorrente para a comprovagao
da efetividade das operagdes de exportagdo realizadas no periodo fiscalizado, que teriam lhe
conferido o direito a usufruir do crédito prémio de IPI Decreto-lei 491/1969, regulamentado
pelo artigo 3° Dcereto 64.833/1969, o qual dispde:

Art. 3° Os créditos tributarios previstos no art. 1° déste Decreto
somente poderdo ser lancados na escrita fiscal a vista de
documentacio que comprove a exportacio efetiva da
mercadoria, atendidas as normas baixadas pelo Ministério da
Fazenda.

A Recorrente apresentou no decorrer do processo codpias das Guias de
Exportagdo e copia simples dos contratos de cambio que liquidaram as exportagdes, que
haviam anteriormente sido juntadas ao processo judicial (A¢dao de rito ordinario n.
0006914376) no qual o Poder Judicidrio concedeu-lhe o direito a usufruir do crédito-prémio do
IPI. Também consta dos autos planilha vinculando os dados referente a cada exportacdo (fls
731 a 734) e o seu livro Didrio (fls 736 e seguintes), faturas das operagdes comerciais e bills of
lading (e.g. fls 455 e 478).

Em sua defesa contra a autuagdo fiscal que julgou serem as guias de
exportacdo e contrato de cambio insuficientes, a Recorrente afirma que uma vez que a Fazenda
Nacional ndo havia impugnado a autenticidade de tais guias, seu conteido deve ser reputado
como verdadeiro, a teor dos artigos 372 e 373 do Codigo de Processo Civil de 1973. Também
alega que no ambito do processo administrativo n® 11080.009612/9774 (fls. 237/279) a referida
documentagao tampouco sofreu qualquer contestagao por parte da Fisco. Tal processo, ressalto,
cuidava do pedido de ressarcimento do crédito tributario em questao.

No ambito do processo administrativo fiscal, o CARF possui diversas
decisdes sobre a matéria, negando o direito dos contribuintes ao crédito-prémio de IPI por nao
apresentarem documentos suficientes para comprovar as exportagcoes (vide Acoérdaos n. 201-
80052, Acordao: 201-80053, Acoédrdao: 201-80054, Acoédrdao: 201-80.056, Acordiao: 201-
80.051, Acoérdao 3403-003.136). Destaco que em 2012 foram avaliados diversos processos
administrativos pelo Conselheiro José Fernandes do Nascimento, cujo contribuinte era a
mesma empresa ora Recorrente (Acordao: 3802-001.384, Acédrdao: 3802-001.385, Acordao:
3802-001.387, Acérdao: 3802-001.386). Destes julgados destaco a ementa e trecho do voto do
Relator exatamente sobre os documentos indispensaveis para a prova das efetivas exportagdes:

CREDITO-PREMIO DE IPI. APURACAO DA LIQUIDELZ.
APRESENTACAO DA DOCUMENTACAO COMPROBATORIA
DA EFETIVA EXPORTACAO. OBRIGATORIEDADE.

A comprovagdo das exportacoes realizadas, mediante
apresentacdo das guias de exportagdio, carimbadas pela Cacex,
acompanhada dos documentos comprobatorios do desembarago
aduaneiro e da quitacdo dos titulos cambiais, originais ou
autenticados, é condi¢do necessdria para comprovar a liquidez
do crédito-prémio de IPI utilizado na compensagdo declarada.



COMPENSACANQ DECLA}QACJO DE COMPENSACAO
(DCOMP). CREDITO ILIQUIDO. HOMOLOGACAO DA
COMPENSACAO. IMPOSSIBILIDADE.

A falta de comprovagdo da liquidez do crédito impossibilita a
homologagdo da compensagao declarada pelo sujeito passivo.

Recurso  Voluntario Negado. (11080.908812/2008-34, N°
Acordio 2502-001.386)

“No presente caso, as copias das Guias de Exportacdo e das
Notas Fiscais colacionadas autos, desacompanhadas da prova
da realizagdo do desembarago aduaneiro e da liquidacdo da
respectiva operagdo cambial, sdo insuficientes para comprovar
as supostas operagoes de exportacdo realizadas pela Recorrente,
que deram ensejo ao valor do crédito-prémio utilizado no
presente procedimento compensatorio, o que inviabiliza a
comprovagdo do requisito da liquidez do direito creditorio
utilizado,  requisito  indispensavel para realizagdo da
compensagdo tributdria, conforme previsto no art. 170 do CTN,
combinado com o disposto no art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.”

Vale destacar trecho do voto do Conselheiro Rosaldo Trevisan no Processo n°
13052.000281/0038, Acordao n°® 3403002.016 a respeito da prova das operagdes de exportagao
para fins de aproveitamento de crédito-prémio de IPI:

“E aqui conveniente destacar que tanto as importagoes quanto
as exportagoes possuem uma fase administrativa e uma fase
aduaneira. Na fase administrativa (atualmente a cargo da
SECEX) o que se discute (e defere/indefere) é a autorizagdo para
exportar/importar (materializada em um documento chamado
Guia de Exportagio ou Guia de Importacdo, atualmente
denominado Registro de Exportagcdo ou Licenc¢a de Importagdo).
Na fase aduaneira (que so se inicia apos o término exitoso da
etapa administrativa, com a obtengdo de Guia/Registro/Licencga,
e o registro de uma Declaragcdo de Exporta¢do/Declaracdo de
Importacdo) ¢ que sdo analisados pela RFB a classificagdo
fiscal, o valor/preco, e o cumprimento de exigéncias fiscais e
outras, que podem ensejar ou ndo o desembaraco da
mercadoria. Na exportagdo, mesmo apos o desembarago pode
ser que ndo se concretize a saida da mercadoria, e por isso
existe uma etapa chamada “averba¢do de
embarque/transposi¢do de fronteira”.

Em sintese, apos a obtencdo da Guia de Exportagdo (hoje
Registro de Exportagdo), a empresa exportadora dever registrar
uma Declaragdo de Exportagdo, que sera analisada pelo fisco e,
verificada a conformidade na conferéncia aduaneira, sera
desembaragada. Apos o desembaraco, esta autorizada a saida da
mercadoria do Pais. Mas isso ndo quer dizer que a mercadoria
tenha efetivamente saido, o que se comprova pela averbagdo do
embarque ou transposicdo de fronteira. Nio se tem divida aqui
que a documentacdo apresentada pela empresa ndo comprova a
efetiva exportagdo das mercadorias. Quando muito, comprova
que a exportagcdo foi autorizada na fase administrativa.
Também ndo'se tem duvida 'de ‘que a solicitacdo de diligéncia
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para apresenta¢do de livros ¢ medida infrutifera, pois o simples
registro nos livros ndo constitui prova da efetiva exportagdo das
mercadorias.”

Assim, ¢ certo que normalmente deve ser comprovada a etapa do
desembarago aduaieiro para a saida da mercadoria no pais, posteriormente a fase
administraiiva, para que seja absolutamente cristalina a ocorréncia da exportagao.

Cumpre agora analisar se no caso em apreco a Recorrente desincumbiu-se do
onus da prova.

Mas antes, para uma justa valoracdo das provas apresentadas nesses autos, ¢
preciso esclarecer que a problematica da “comprovacao efetiva das operacdes de exportacao”
para fins de aproveitamento do crédito prémio de IPI alcancou os Tribunais do Poder
Judiciario, como se constata de julgamentos sobre o tema do Tribunal Regional Federal da 1*
Regido. '

' PROCESSUAL CIVIL - LIQUIDACAO DE SENTENCA - CREDITO-PREMIO DO IPI - LEGITIMIDADE
DA RESOLUCAO CIEX 2/79 - INDICE DE CONVERSAO OTN/BTN - GUIAS DE EXPORTACAO COMO
MEIO DE PROVA - JUNTADA DE DOCUMENTOS NA FASE DE LIQUIDACAO - EXPURGOS
INFLACIONARIOS: APLICABILIDADE - CORRECAO MONETARIA. JUROS DE MORA E TAXA SELIC.
1 - O creditamento fundado no incentivo fiscal do antigo Decreto-Lei n. 491 /69 pressupde a efetivacdo da
exportacdo comprovada, cuja liquidez sé se apura a vista de documentos proprios [guias de exportacdo carimbadas
da CACEX (Carteira de Comercio Exterior do Banco do Brasil, delegada do DECEX - Departamento de
Comercio Exterior), prova do desembarago aduaneiro e quitacdo adequada dos titulos cambiais, além da
necessaria qualificagdo do produto exportado e sua classificagdo na NBM (Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias), o valor do frete e do seguro ("bill of lading"), eventuais exclusdes da base de célculo, data do
embarque, documento de conhecimento de embarque com informagdo sobre o transporte utilizado para a
exportacdo e data de sua saida. Tudo para possibilitar a conferéncia, pelo o6rgao fiscalizador, da escrituragdo
contabil da empresa, visando & homologagdo e/ou a glosa (6nus do contribuinte). 2 - Somente com a apresentagio
de todos os documentos ¢é possivel a comprovagdo de que a empresa praticou, de fato e por completo, os atos de
exportacdo, tornando-se beneficiaria do incentivo fiscal, nos termos da legislacdo de regéncia. 3 - O STJ firmou
entendimento de que aplicavel a Resolugdo CIEX n° 2/79 (que estabelece critérios para o calculo do crédito-
prémio do IPT). Nao ha falar, portanto, na aplicabilidade das aliquotas previstas na Tabela de Incidéncia do IPI -
TIPI - ou da redugdo de aliquota prevista no Decreto-Lei n. 1.658 /79. 4 - O valor do BTN, previsto no art. 22 , da
Lei 7.730 /89, s6 tem aplicacdo aos créditos ativos da Fazenda, hipotese dos autos, devendo-se aplicar pelo valor
de NCZ$6,92. 5 - E legitima a juntada de documentos. (TRF-1 - APELACAO CIVEL AC 27875619994013400
DF 0002787-56.1999.4.01.3400. Data de publicagdo: 13/12/2013)

TRIBUTARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL. CREDITO-
PREMIO DO IPI. LIQUIDACAO. NECESSIDADE DE LIQUIDACAO POR ARTIGOS. NULIDADE DA
EXECUCAO. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS. 1. E de se rejeitar a preliminar de ndo conhecimento
dos embargos infringentes sob a alegagdo de ter cunho processual a questdo objeto da divergéncia, tendo em vista
inexistir tal limitag@o na legislagdo de regéncia. Além do mais, a discussao relativa aos acessorios da condenag@o
diz respeito ao mérito dos embargos a execucdo. 2. O Superior Tribunal de Justica, em sede de recurso submetido
ao art. 543-C do CPC (recursos repetitivos), firmou seu posicionamento no sentido de ser possivel a juntada da
prova demonstrativa do quantum debeatur relativo ao beneficio do crédito-prémio do IPI em liquidagdo de
senten¢a (Recurso Repetitivo no REsp 1111003/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Se¢ao, julgado em
13/05/2009, DJe 25/05/2009). 3. A liquida¢do de sentenga concessiva do crédito-prémio do IPI ndo depende
apenas da simples elaboragao de calculos aritméticos, uma vez que requer ampla dilagdo probatdria com vistas a
se apurar outros fatos ligados a exportagao, exigindo, assim, que a liquidacdo seja por artigos. Precedentes do STJ
e deste Tribunal. 4. Em 29/02/2012, o STJ entendeu que "Na oportunidade da liquidagdo da sentenga, por se tratar
de reconhecimento de crédito-prémio de IPI, a parte devera apresentar toda a documentagdo suficiente a
comprovacgdo da efetiva operagdo de exportacdo, bem como do ingresso de divisas no Pais, sem o que ndo se
habilita a fruicdo do beneficio, mesmo estando ele reconhecido na sentenca" (Recurso Repetitivo no REsp
959338/SP; Rel. Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, Primeira Se¢do, julgado em 29/02/2012, DJe 08/03/2012)
(Grifo ausentedo’ original). 50 Embargos' infringentes providos! (EIAC < EMBARGOS INFRINGENTES NA
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A analise da questdo foi levada entdo para a apreciagdo do Superior Tribunal
de Justica (STJ), o qual se manifestou em sede de recurso repetitivo n. 959.338 — SP, de
relatoria do Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, do qual destaco os seguintes trechos:

13. Veja que fora requerida a declaragdo de ilegalidade e
inconstitucionalidade da suspensdo do beneficio criado pelo
Decreto-Lei 491/69 (crédito-prémio de IPI), pelo Decreto-Lei
1.724/79 e pela Portaria 960/79 do Ministério da Fazenda, e,
consequentemente, a restituicdo/compensacdo dos valores ndo
usufiuidos durante o periodo referido na inicial (na forma da
legislagdo de regéncia, com os acréscimos financeiros devidos).
14. Assim, a prova indispensavel era a de ser a autora empresa
exportadora de produtos manufaturados, inserida no contexto do
incentivo fiscal; a comprovagdo do total das operagoes
realizadas no periodo, e, consequentemente, do valor a ser
compensado/restituido, porque necessariamente iliquida a
sentenga a ser proferida, como o foi, poderia perfeitamente ser
relegada para a fase de liquidagdo

“3. A insurgéncia empresarial e fazendaria, fundada na alegada
violagdo dos artigos 467, 468, 471 a 474, e 610 do CPC, ndo
merece prosperar, uma vez que ndo se vislumbra ofensa a coisa
Jjulgada pelo acorddo que tdo-somente esclareceu os limites da
decisdo exeqiienda, consoante se infere da leitura do seguinte
excerto: o titulo judicial em execugcdo ndo determina sejam os
calculos da restituicdo realizados com base, tdo-somente, nos
documentos apresentados na fase probatoria. A referéncia aos
documentos de fls. 29/61 dos autos do processo de conhecimento
foi a titulo explicativo. Em outras palavras: eles apenas
demonstraram para o juiz sentenciante que a autora tinha
direito, porque exportou produtos classificados na posi¢do que
menciona, a percep¢do do crédito-prémio do IPI. Com efeito, a
sentenga assegurou o direito a receber os valores decorrentes do
crédito-prémio do IPI no periodo a que se refere sem se ater, de
forma conclusiva, aos documentos que instruiram o feito. Logo,
a questdo de direito prevaleceu no julgado, e ndo a questdo de
fato. Nesse cenario, nada mais justo que o exequente produza, na
execug¢do, os documentos habeis para amparar o direito ja
reconhecido na senten¢a que transitou em julgado, ainda que
tenham origem em data anterior ao ajuizamento da agdo
cognitiva. Isso porque ndo inovam a lide. Desde que os
documentos refiram-se as exportagoes de produtos que
conferem ao exeqiiente direito ao crédito-prémio do IPI, e
alberguem o periodo consignado na sentenca, eles podem servir
de cdlculo para a execucdo, cabendo a Fazenda Nacional sobre
eles se manifestar. (...) Assim, a sentenca merece ser reformada
para que a execugdo prossiga com base nos documentos
apresentados na execucgdo, desde que preencham os requisitos
legais e sejam relativos ao periodo albergado no titulo judicial
exeqiiendo.”

()

APELACAO CIVEL - 00069186920024013400, Relator(a) JUIZ FEDERAL CLODOMIR SEBASTIAO REIS
(CONV:) TRF1; QUARTA SECAO)
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20. No __caso, nessa _oportunidade, por se tratar de
reconhecimento de crédito-prémio de IPI, a parte deverd
apresentar _documentos suficientes a_comprovacdo da_efetiva
operacdo _de _exportacdo, bem_como o ingresso de divisas no
Pais, sem o que ndo se habilitard a fruicdo do beneficio, mesmo

esiando ele reconhecido na sentenca. (Grifei)

Pela leitura do referido acorddo constata-se que, muito embora o STJ tenha
sclarccido a necessidade de comprovagao efetiva das exportagdes, ndo chegou a colocar quais
scriai os documentos habeis para tanto.

Porém, no julgamento dos Embargos de Declaragdo neste mesmo Recurso
Especial REsp 959338 / SP o Egrégio STJ consignou que:

()

5. Na oportunidade da liquidacdo da sentenga, que deverd ser
feita por artigos, segundo remansosa jurisprudéncia desta Corte,
por se tratar de reconhecimento de crédito-prémio de IPI, a
parte devera apresentar toda a documenta¢do suficiente a
comprovagdo da efetiva operacgdo de exportag¢do, bem como do
ingresso de divisas no Pais, sem o que ndo se habilita a fruicdo
do beneficio, mesmo estando reconhecido na sentenga.

()

3. Insurge-se a empresa HEVIA INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA. contra a determinag¢do de apresenta¢do de toda a
documentagdo suficiente a comprovagdo da efetiva operacdo de
exportagdo, inclusive do ingresso de divisas no Pais, porque a
questdo ndo teria sido objeto do recurso e ante a desnecessidade
desses documentos. No ponto, vé-se de plano que ndo hd
omissdo, obscuridade ou contradicdo, mas a tentativa de alterar
o entendimento perfilhado pela colenda la. Segdo.

4. Para o efeito de perceber qualquer beneficio decorrente dos
incentivos a exportacdo, esta deve estar exaustivamente
comprovada. E a exportacio so se consuma com o ingresso de
divisas no Pais. As etapas iniciais (como a exportagdo fisica)
podem até ser comprovadas com a GE, mas o processo ainda
requer um contrato_de cdmbio e o crédito que comprove o
ingresso de divisas no Pais; isso porque, o crédito-prémio de
IPI objetivou incentivar exatamente esse ingresso de divisas no
Pais, sendo desprovida de sentido a concessdo do beneficio
quando ausente esse pressuposto.

()

7. Embargos Declaratérios de HEVIA INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA. parcialmente acolhidos, para, reconhecendo
omissdo na analise das circunstdncias faticas necessarias ao
arbitramento da verba sucumbencial, emprestar-lhes efeitos
modificativos, fixando,os honorarios advocaticios em 5% sobre o
valor, da condenagdo; parcialmente acolhidos os.Embargos da




FAZENDA PUBLICA, apenas e tdo somente para sanar a
contradigdo apontada.

Foram ainda opostos novos Embargos de Declaragdo contra a decisdo
supratranscrita, acarretando em julgamento datado de 24/10/2012, cuja ementa segue abaixo
colacionada:

EMBARGOS DE DECLARACAO NOS EMBARGOS DE
DECLARACAO NO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DE CONTROVERSIA. DEFERIMENTO DO DIREITO AO
CREDITO-PREMIO DE IPI. POSSIBILIDADE DE JUNTADA
DA DOCUMENTACAO COMPROBATORIA DO QUANTUM
DEBEATUR POR OCASIAO DA LIQUIDACAO DA
SENTENCA, QUE DEVERA SER FEITA POR ARTIGOS.
INDISPENSABILIDADE DA COMPROVACAO DA EFETIVA
EXPORTACAO. MENCAO A DOCUMENTOS MERAMENTE
EXEMPLIFICATIVA. QUESTAO A SER DIRIMIDA POR
OCASIAO DA LIQUIDACAO DA SENTENCA. EMBARGOS
REJEITADOS.

()

3. Ndo se presta este recurso sui generis a finalidade de
sustentar eventual incorre¢cdo do decisum hostilizado ou
propiciar novo exame da propria questdo de direito material, de
modo a viabilizar, em sede processual inadequada, a
desconstitui¢do de ato judicial regularmente proferido,; no caso,
da leitura da extensa pega recursal, observa-se ser esse o intuito
da embargante.

4. Esclarece-se que a meng¢do ao contrato de cambio e ao
ingresso de divisas no Pais foi meramente exemplificativa,
abordada obter dictum, para o fim de enfatizar a necessidade
de comprovagdo da efetiva exportacdo para a fruicdo do
crédito-prémio de IPI; ao Juiz da liquidacdao caberd decidir,
cotejando as provas apresentadas e as impugnacoes de ambas
as partes, pela suficiéncia ou ndo da documentacio juntada
pelo interessado.

5. Essa observagdo consta, inclusive, da impugnagdo aos
primeiros aclaratorios feita pela prépria UNIAO, que aponta
que todas essas circunstancias serdo discutidas no momento
processual oportuno, qual seja, o da liquidacdo por artigos,
conforme reconhecido pelo acorddo embargado, de modo que
caberda ao juizo de origem reconhecer o valor probatorio de
cada um dos documentos apresentados pela empresa, que
poderdo ser adversados pela Fazenda Nacional.

6. Embargos de Declaragdo de HEVEA INDUSTRIA DE
PLASTICOS LTDA rejeitados. (Grifei)

Deste conjunto de julgamentos, além de outras decisdes do STJ acerca da
matéria,” chega-se a conclusio de que a sentenga judicial declarando o direito ao

?(...) Ja quanto a alegada necessidade de revaloragio da prova da exportagdo, invoca os seguintes precedentes: (...)
Nesse ponto, aduz, uma vez mais, que a sua pretensdao ndo envolve reapreciacdo de provas, mas sim, a unificagdo
de entendimento quanto ao valor juridico de documento oficial e dotado de fé ptblica.

Deiniciosliminarmente indeferidos 'pelo’Ministro ‘Humberto Martins (fls. 918-925), os presentes embargos foram
encaminhados-a redistribui¢io,sdessa vez a um/dos-Ministros com ‘assento malCorte:Especialy por for¢a da decisao
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aproveitamento do crédito-prémio de IPI ndo acarreta por si s6 ao direito aos créditos
propriamente ditos. A sentenga deve passar por posterior liquidagdo judicial ou administrativa,
momento em que ao contribuinte incumbe o Onus da prova da efetiva exportagdo das
mercadorias para que seja possivel a apuracao de valores.

E por isso que ndo se pode acatar a argumentacio da Recorrente no sentido
de que o transito em julgado de decisdo na Ac¢ao de rito ordinario n. 0006914376 ja traria
consigo a aquiescéncia da Fazenda Nacional sobre o direito ao crédito-prémio. Vejamos o
dispositivo da decisao que fez coisa julgada (fls 282):

de fls. 943-944, em acolhimento as sustentacdes contidas no agravo regimental interposto as fls. 929-940, que
apontava a alegacdo de dissidio entre Turmas integrantes de diferentes Secdes.

Relatados, decido. (...)

Quanto ao item remanescente, aquele atinente & comprovacdo da operagdo de exportagdo, ¢ oportuna a reedigdo
dos fundamentos dados a decisdo do REsp 851.962/DF, relator o Ministro José Delgado, no qual se debatia sobre
igual controvérsia.

Disse a Primeira Turma naquela que, naquele caso, ndo apenas a sentenga, mas também o acorddo que a ratificou,
considerou que a guia de exportagdo ndo ¢ suficiente para o efeito de liquidagdo do valor a ser recebido pelo
creditamento de IPI. Esse juizo, foi deduzido nos autos a partir de minudente exame da farta documentagéo trazida
a exame pelas partes em litigio. O acérdao recorrido, inclusive, conta com voto vencido. Nao ha espago, em sede
de recurso especial, para que sejam revistos o alcance, o conteudo e o efeito dos elementos probatorios produzidos
na instrugdo processual e ja apreciados pelo Tribunal a quo. Estd manifestamente evidenciado que a lide mereceu
solugdo, pelo acérdao recorrido, com sustento no material probatério, o que torna inarredavel a incidéncia da
disciplina inscrita na Sumula 7/ST]J.

A tal fundamento hé que se acrescentar o entendimento firmemente consolidado neste Tribunal no sentido de que
os embargos de divergéncia ndo se prestam a veiculagdo de dissidio atinente a aplicagdo de regras técnicas
relativas ao juizo de conhecimento do recurso especial, como ¢ o caso da sedimentada na Sumula 7 desta Corte.
Nesse sentido: (...)

Ante o exposto, com esteio no art. 266, § 3.°, do RISTJ, no que compete a Corte Especial, indefiro liminarmente
os presentes embargos. Determino, contudo, a redistribui¢do do recurso a um dos Ministros integrante da
PrimeiralSe¢docpara ocexame“da)alegacao de’dissidio com os precedentes da Segunda Turma. (EREsp 853731,
Relator-Ministto FRANCISCO FALCAO| Data daPublicacio; 12/05/2010)



"ISTQ POSTO, julgo parcialmente proceden
te a acao e declaroc a existencia do di-
reito da autors de gozar os estimulos fis
cais relatives ao periedo de D1.01.80 =
01.04.81, decorrentes da exportagan da
geus produtos ap exterier, nes termos do
decreto-ledi 491769 e, de cunsequznciﬂ .
condens a UNIAD FEDERAL a aceitar o re-

rigcro dos referidos creditos fiscais em

[

jﬁ_ﬁéhiEps, na forma da lﬂgisiﬂggﬂ cdo

IPl, devidamente atualizados segundo o8

indices de variacae das ORTNs e posteri-

crmente OTNs a contar da data em gque oa

mesmos poderiam ter side aproveitados. Pa
gara ela honora3rios de advogado gue arbi

tro em 1L5% sobre o valor da causa, devi-

damente corrigido, e custas em devolugao,

tambem atualizadas.

Coved™ (E1. 217).

E nitido que a obrigagdo da Unifio Federal ¢ de permitir o registro do crédito-
prémio. A condenagdo ndo engloba valores, que, como destacado acima, deverao ser liquidados
em momento posterior ¢ cumprindo a legislagdo tributdria, vale dizer, dependendo da
comprovagdo efetiva das exportagdes.

Outrossim, os julgamentos do STJ permitem concluir que, no entender da
Egrégia Corte, a guia de exportagdo nao ¢ suficiente para a comprovagdo da efetiva exportacao
dos produtos. Para que a documentacdo seja suficiente ¢ preciso que seu conteido denote a
efetiva saida das mercadorias/a entrada de divisas no pais, sendo que o contrato de cAmbio é
apto para tanto. Ademais, o STJ assinalou que ao julgador “cabera decidir, cotejando as
provas apresentadas e as impugnacdoes de ambas as partes, pela suficiéncia ou nao da
documentaciao juntada pelo interessado.” (Embargos de Declaragdo dos Embargos de

Declaracao do Recurso Especial n. 959338/SP)
Passo entdo ao cotejo das provas apresentadas pela Recorrente.

No caso sob exame, estamos diante de operacdes datadas de 1980 e 1981!
Para poder usufruir do crédito-prémio de IPI sobre tais operacdes a Recorrente ajuizou a A¢ao
de rito ordinario n. 00.06.91461-6 (RS) em 1985. * Depois de 9 anos tramitando na Justica
Federal do Rio Grande do Sul foi concedido o pleito da Contribuinte, por decisdo de
05/12/1994. Depois de ter aguardo o fim do seu pedido de ressarcimento no bojo do Processo
n. 11080.009612/97-74, julgado em 15 de agosto de 2001, a Recorrente escriturou tais créditos
em 2001 e foi notificada do langamento tributario em 29/01/2007, ou seja, 27 e sete anos
depois que as operacdes de comércio exterior em questao haviam ocorrido.

Deste simples fato ndo me causa surpresa alguma, como causou a
fiscalizacdo, que a Recorrente tenha encontrado dificuldade em localizar os documentos

3 PROCEDIMENTO COMUM N® 00.06.91461-6(RS)7/0691461-23.1985.404.7100
Datarde’autuacao: 27/09/1985!
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referentes as exportagdes ocorridas em 1980 e 1981 quando intimada pela autoridade langadora
para fazé-lo. Me causa surpresa, isto sim, que a Recorrente tenha sido capaz de trazer aos autos
em sua defesa as guias de exportacdo carimbadas pelo CACEX, os contrato de cambio das
operacoes, faturas das operagdes comerciais, bills of landing, seus Livros Diarios do Periodo e,
por fim, planiltia analitica vinculando todos esses dados referentes a cada uma das exportagdes
que lhe deram direito ao crédito-prémio de IPI (fls 731 a 734).

Diante de toda essa documentacdo, além do fato de a Recorrente ter se
subinetido a litigio judicial durante quase uma década justamente para conseguir usufruir o
rédito-prémio do IPI - o que por si s6 indica que a empresa realmente realizava operagdes de
expoitacdo que compensassem o reclame do crédito-prémio de IPI -, entendo estar plenamente
demonstrada a efetividade das exportacgdes in casu.

Requerer outras provas além das aqui apresentadas significaria atribuir 6nus
da prova excessivo ao contribuinte, para ndo dizer impossivel. Por essa razdo, permanecendo a
davida se a mercadoria foi efetivamente exportada, seria possivel determinar a redistribuicdao
do 6nus da prova, conforme o artigo 373, §§1° e 2° do Novo Cédigo de Processo Civil® -
distribuicio dinaAmica do 6nus da prova, aplicado subsidiariamente ao PAF -, para que a
Unidade de Origem (RFB), certificasse e confirmasse que as mercadorias constantes desses
documentos (RE e Cambio/ROF) foram "efetivamente desembaragadas/embarcados".

Foi exatamente isso o que o Relator original deste Processo procurou fazer,
ao requerer a diligéncia citada no relato acima, com fulcro no artigo 37 da Lei n. 9.784/99, o
qual impde a Administragdo o dever de apresentar documentos que estdo em seu poder. >

* Art. 369. As partes tém o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente legitimos, ainda
que ndo especificados neste Codigo, para provar a verdade dos fatos em que se funda o pedido ou a defesa e
influir eficazmente na convicgdo do juiz.

Art. 370. Cabera ao juiz, de oficio ou a requerimento da parte, determinar as provas necessarias ao julgamento do
mérito.

Paragrafo tnico. O juiz indeferird, em decisdo fundamentada, as diligéncias intiteis ou meramente protelatorias.
Art. 371. O juiz apreciard a prova constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e
indicara na decisao as razdes da formagao de seu convencimento. (...)

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:

I - a0 autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

II - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

§ lo Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a impossibilidade ou a
excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou a maior facilidade de obtencdo da prova do
fato contrario, podera o juiz atribuir o 6nus da prova de modo diverso, desde que o faga por decisdo
fundamentada, caso em que devera dar a parte a oportunidade de se desincumbir do 6nus que lhe foi atribuido.

§ 20 A decisdo prevista no § 1o deste artigo ndo pode gerar situagdo em que a desincumbéncia do encargo pela
parte seja impossivel ou excessivamente dificil.

> Art. 37. “Quando o interessado declarar que fatos e dados estdo registrados em documentos existentes na propria
Administracao responsavel pelo processo ou em outro 6rgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrugao
provera, de oficio, a obtencdo dos documentos ou das respectivas copias”.

(..)

Art. 39. Quando for necesséria a prestagdo de informagdes ou a apresentacdo de provas pelos interessados ou
terceiros, serdo expedidas intimagdes para esse fim, mencionando-se data, prazo, forma e condigdes de
atendimento.

Paragrafo unico. Nao sendo atendida a intimagdo, poderd o 6rgdo competente, se entender relevante a matéria,
suprir de oficio a omissdo, ndo se eximindo de proferir a decisdo.

Art. 40. Quando dados, atua¢des ou documentos solicitados ao interessado forem necessarios a apreciacdo de
pedido' formulado;o0'm@o’ atendimento” 1o~ /prazo fixado pela Administragdo para a respectiva apresentagao
implicard arquivamento do/processo.



Contudo, a resposta da Unidade de Origem, em fls 809, foi categoérica:

11) Em relagio ao trecho do voto do relator que pede para “confrontar a
documentagdo apresentada pela Recorrente com os registros fiscais da SRFB”, esclarega-se que
a Receita Federal nfio possui registros da época (periodo entre 01/01/1980 e 01/04/1981).

Ora, a propria Receita Federal assumiu ndo possuir mais os dados referentes
ao periodo em questdo. Porém, diante da falta de apresentacdo dos mesmos documentos pelo
contribuinte, ficou c¢starrecida. Tal fato deixa ainda mais claro o quao irrazoavel € a requisi¢ao
da prova, além da ja constante desses autos, demandada pela Fiscalizagao.

Nesse sentido, lembro que o artigo 2° da Lei n. 9.784/1999° estabelece que a
Administragdo Publica observard, entre outros principios, o da razoabilidade. Assim, cumpre
aos julgadoics serem razodveis ao avaliar o que seria a "documentagdo que comprove a
exportacdo efetiva da mercadoria", posta no artigo 3° do Decreto 64.833/1969.

Tendo isso em vista, reafirmo que i) diante das peculiaridades do caso
concreto ora sob exame; ii) das robustas provas apresentadas pela Recorrente; iii) julgamentos
proferidos pelo STJ supra citados; iv) da disciplina do Novo Codigo de Processo Civil nos seus
artigos 369 e seguinte; e da v) regra estampada no artigo 2° da Lei n. 9.784/99, entendo estar
comprovada a ocorréncia das operagdes de exportacdao in casu, sendo, portanto, legitimo o
aproveitamento de crédito-prémio do IPI pela Recorrente, e, por conseguinte, sendo necessario
o cancelamento da glosa e da cobranca pretendida pela Fiscalizagdao a este titulo no presente
processo administrativo.

Conclusao

Por tudo quanto exposto, voto por dar provimento ao presente recurso
voluntario.

(assinado digitalmente)

Relatora Thais De Laurentiis Galkowicz

® Art. 20 A Administragio Publica obedecera, dentre outros, aos principios da legalidade, finalidade, motivagio,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditdrio, seguranca juridica, interesse publico e
eficiéncia.

14



